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TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO
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CAPÍTULO V
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Seção I
do Distrito Federal

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á
por lei orgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada
por dois terços da Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios
estabelecidos nesta Constituição.

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas
reservadas aos Estados e Municípios.

§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as regras
do art. 77, e dos Deputados Distritais coincidirá com a dos Governadores e Deputados
Estaduais, para mandato de igual duração.

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto no
art. 27.

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal,
das polícias civil e militar e do corpo de bombeiros militar.

Seção II
dos Territórios

Art. 33. A lei disporá sobre a organização administrativa e judiciária dos
Territórios.

§ 1º Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos quais se
aplicará, no que couber, o disposto no Capítulo IV deste Título.

§ 2º As contas do Governo do Território serão submetidas ao Congresso
Nacional, com parecer prévio do Tribunal de Contas da União.

§ 3º Nos Territórios Federais com mais de cem mil habitantes, além do
Governador, nomeado na forma desta Constituição, haverá órgãos judiciários de
primeira e segunda instâncias, membros do Ministério Público e defensores públicos
federais; a lei disporá sobre as eleições para a Câmara Territorial e sua competência
deliberativa.
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Art. 95. Os nascidos no estrangeiro entre 7 de junho de 1994 e a data da
promulgação desta Emenda Constitucional, filhos de pai brasileiro ou mãe brasileira,
poderão ser registrados em repartição diplomática ou consular brasileira competente ou
em ofício de registro, se vierem a residir na República Federativa do Brasil. (Artigo
acrescido pela Emenda Constitucional nº 54, de 2007)

Art. 96. Ficam convalidados os atos de criação, fusão, incorporação e
desmembramento de Municípios, cuja lei tenha sido publicada até 31 de dezembro de
2006, atendidos os requisitos estabelecidos na legislação do respectivo Estado à época
de sua criação. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 57, de 2008)

Brasília, 5 de outubro de 1988.
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CONSTITUIÇÃO
DE 1946

Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, decretado e promulgado
pela Assembléia Constituinte. A
Assembléia Constituinte decreta e
promulga o seguinte:

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS
.............................................................................................................................................

Art. 4º.  A Capital da União será transferida para o planalto central do país.
§ 1 º  Promulgado êste Ato, o Presidente da República, dentro em sessenta

dias, nomeará uma comissão de técnicos de reconhecido valor para proceder ao estudo
da localização da nova capital.

§ 2 º  O estudo previsto no parágrafo antecedente será encaminhado ao
Congresso Nacional, que deliberará a respeito, em lei especial, e estabelecerá o prazo
para o início da delimitação da área a ser incorporada ao domínio da União.

§ 3 º  Findos os trabalhos demarcatórios, o Congresso Nacional resolverá
sobre a data da mudança da capital.

§ 4 º  Efetuada a transferência, o atual Distrito Federal passará a constituir o
Estado da Guanabara.

Art. 5º.   A intervenção federal, no caso do nº VI do art. 7º da Constituição,
quanto aos Estados já em atraso no pagamento da sua dívida fundada, não se poderá
efetuar antes de dois anos, contados da promulgação dêste Ato.
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LEI Nº 2.874, DE 19 DE SETEMBRO DE 1956

 Dispõe sôbre a mudança da Capital
Federal e dá outra providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

.............................................................................................................................................

Art. 28. Os lotes de terras em que se dividirem, a partir da vigência desta lei,
as propriedades rurais existentes até uma distância de 30 (trinta) quilômetros do lado
externo da linha perimétrica do novo Distrito Federal, em áreas inferiores a 20 (vinte)
hectares, só poderão ser inscritos no Registro Imobiliário e expostos à venda depois de
dotados os logradouros públicos de tais loteamentos dos serviços de água encanada, luz
elétrica, esgotos sanitários, meios-fios e pavimentação asfáltica.

Art. 29. A legislação peculiar às sociedades anônimas será aplicada como
subsidiária desta lei à Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.
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